
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO – ESTADO 

DE SÃO PAULO 

 

 

BMI PROSPER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.012.375/0001-86, com sede na Rodovia Jose Carlos 

Daux, 8600, Santo Antônio de Lisboa, Florianópolis/SC, CEP 

88050-000, vem, respeitosamente, por meio do seu 

representante legal e do seu procurador1, com fundamento 

no artigo 164 da Lei 14.133/21 e do edital do pregão 

eletrônico, interpor IMPUGNAÇÃO AOS ITENS 12, 13 E 14 

DO LOTE 5 DO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelas razões de fato e 

direito abaixo aduzidas. 

 

 

1. DOS FATOS 

 

Foi publicado o edital de pregão eletrônico n.º 009/2026, com a sessão de 

licitação marcada para o dia 12/03/2026. 

No pregão será utilizado o procedimento auxiliar do registro de preços, 

 
1 Barretta Advocacia e Consultoria, fundada por VITOR GUILHERME AGUIAR BARRETTA, advogado e sócio 
fundador da Barretta Advocacia & Consultoria, Ex-Procurador-Geral de Município, Ex-Secretário de 
Administração Municipal, Especialista em Licitações e Contratos Administrativos, Professor de Capacitação 
e de Pós-Graduação de Licitações e Contratos Administrativos no grupo Unipública/PR – Faculdade e Pós-
Graduação de Gestão Pública, com mais de 4.500 alunos capacitados em 320 horas aulas (conforme 
atestados de capacidade técnica), implementando a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21) em mais de 10 
Municípios. Autor de artigos sobre licitações, com participação em entrevistas, palestras e congressos da 
área. No Seminário LicitaExpo realizada pela Unyflex em abril de 2025, falou sobre padronização. Redes 
sociais: @profvitorbarretta  
Artigos de referência: https://www.conjur.com.br/2023-ago-26/jurubeba-barretta-transicao-leis-licitacao/ 
https://www.conjur.com.br/2024-dez-20/contratacoes-sustentaveis-e-a-nova-lei-de-licitacoes-um-
avanco-necessario/ 



 
cujo objeto é a Aquisição de Diversos Materiais de Limpeza, para atendimento das 

demandas das diversas secretarias municipais do Município de Socorro, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do 

Edital. 

Todavia, após uma análise detalhada do edital de licitação, identificamos 

alguns pontos que podem ser aprimorados para garantir maior clareza e eficiência no 

processo, especificamente quanto aos itens 12, 13 e 14 do lote 5. 

 

Gostaríamos de sugerir a revisão de alguns aspectos, com base em nossa 

experiência, para atender melhor às necessidades da administração pública e aos 

requisitos técnicos da licitação. Vejamos: 

 

a) os itens de sacos de lixo 12, 13 e 14 exigem que os sacos de 

lixo sejam fornecidos em pacotes com peso fixado em 5 kg, 

mantendo-se determinadas dimensões compatíveis com os 

parâmetros estabelecidos pela ABNT NBR 9191/2025, porém 

com micragens diferentes, criando-se uma situação de total 

despadronização entre os itens. 

 

Diante dos fatos narrados, passa-se a analisar a tempestividade da 

presente impugnação. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE  

 

Nos termos do edital, o prazo para protocolo de impugnação é de até 3 

(três) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, que no presente caso, 

está marcada para a data 12/03/2026. 

 



 
Assim, considerando que o prazo judicial e administrativo é contado 

excluindo a data de início e incluindo a do fim2, o prazo findará dia 09/03/2026 (contado 

o terceiro dia útil anterior, de modo que é até três dias úteis), a presente impugnação é 

tempestiva, de modo que deve ser analisada e julgada nos termos da fundamentação a 

seguir. 

No sentido da inclusão do 3º dia útil para fins de contagem de prazo 

decidiu o TCE/SC no @PAP 23/80138472, interposto por esta licitante, vejamos trecho 

da decisão: 

 

Logo, excluída a data de início (20/11), bem como os dias 19/11 e 18/11, que, 

por serem sábado e domingo, não configuram dias úteis, a contagem se daria 

a partir do dia 17/11, passando pelo dia 16/11, com seu encerramento no dia 

15/11, data em que se daria o limite estabelecido pelo “prazo máximo de até 

03 dias úteis anteriores à data fixada para sessão do pregão”. Ocorre que no 

dia 15/11 o país estava sob o feriado nacional da Proclamação da República, 

de modo que o último dia útil a ser considerado era o dia 14/11, data em que 

foi protocolada a impugnação ao Edital pela parte autora (Fl. 14). Nesse 

sentido, a impugnação, de fato, foi tempestiva, e sua análise era legítima e 

devida. 

 

Além disso, o TCU já externou por diversas vezes o entendimento de que 

o terceiro dia anterior ao dia da abertura do certame deve ser considerado para fins de 

contagem de prazo para o recebimento de impugnações ao edital, tendo em vista o 

disposto no art. 110, caput, da Lei 8.666/1993 (relatório do Ministro Ubiratan Aguiar - 

itens 3.5 a 3.11 - no âmbito do Acórdão 2.167/2011-Plenário; relatório do Ministro 

Raimundo Carreiro - itens 1.1.4.1 e 1.1.4.2 - no âmbito do Acórdão 2.625/2008-TCU-

Plenário; item 9.2.1 do Acórdão 539/2007-TCU-Plenário, Rel. Min. Marcos Bemquerer) 

 

 
2 Lei 14.133/21 
Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento e observarão as seguintes disposições: 



 
Visto isso, analisaremos o direito. 

 

3. DO DIREITO 

3.1. DA NECESSIDADE DE CONFORMIDADE DOS SACOS DE LIXO COM A 

ABNT 9191/2008.  

 

Como salientado, os itens de sacos de lixo 12, 13 e 14 exigem que os sacos 

de lixo sejam fornecidos em pacotes com peso fixado em 5 kg, mantendo-se 

determinadas dimensões compatíveis com os parâmetros estabelecidos pela ABNT NBR 

9191/2025, porém com micragens diferentes, criando-se uma situação de total 

despadronização entre os itens. Vejamos os itens: 

 

 



 

 

 
(descritivo do edital) 

Não obstante, os itens exigem pacote com 5 kg, com suas determinadas 

dimensões de acordo com a NBR 9191, porém com as micragens diferentes, 

considerando que o peso do pacote está fixado em 5 kg, não há definição de quantidade 



 
de unidades, de modo que a consequência é que cada item terá um número totalmente 

diferente de sacos por pacote (Ex.: 30L: aproximadamente 210 unidades por pacote; 50L: 

aproximadamente 106 unidades por pacote; 100L: aproximadamente 68 unidades por 

pacote). 

Tal circunstância gera evidente despadronização entre os produtos, 

dificultando tanto o controle de estoque quanto a fiscalização no recebimento dos itens, 

de modo que a adoção de uma abordagem uniforme, solicitando o peso do pacote, 

simplificará não apenas o processo licitatório, mas também a avaliação da entrega final 

dos produtos. 

Para tanto, faz-se necessária uma revisão da forma de especificação dos 

itens constantes do Lote 5 do edital, de modo que seja substituída a exigência de 

fornecimento em pacotes com peso fixado em 5 kg pela padronização em pacotes 

contendo 100 unidades, para que o peso das embalagens passe a ser definido como 

consequência técnica do produto, considerando as seguintes estimativas aproximadas: 

 Item 12 - sacos de 30 litros: aproximadamente 2,38 kg por pacote 

de 100 unidades; 

 Item 13 - sacos de 50 litros: aproximadamente 4,69 kg por pacote 

de 100 unidades; 

 Item 14 - sacos de 100 litros: aproximadamente 7,32 kg por pacote 

de 100 unidades; 

 

 

Isso contribuirá para garantir que todos os licitantes sejam avaliados de 

forma justa e equitativa, de acordo com os mesmos critérios estabelecidos pelo edital. 

 



 
Além disso, ao padronizar a quantidade de pacotes, torna-se possível 

especificar o peso do pacote, ao passo que o órgão promove uma maior transparência e 

clareza nas exigências técnicas, garantindo que os fornecedores compreendam 

exatamente o que é esperado de seus produtos, resultando em uma seleção mais precisa 

e adequada dos fornecedores mais qualificados para atender às necessidades do 

Município, dando ainda estrito cumprimento à norma técnica estabelecida 

especificamente para o objeto ora licitado. 

 

Nesse sentido, a Lei Federal n.º 4.150/1962 “institui o regime obrigatório 

de preparo e observância das normas técnica nos contratos de obras e compras do 

serviço público de execução direta, através da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

e dá outras providências”, que continua vigente, versando, no seu art. 1º, da seguinte 

forma: 

 

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como 

nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou executados 

em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou 

fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em 

todas as compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos 

editais de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória 

a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança usualmente chamados "normas técnicas" e elaboradas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua 

sigla "ABNT". 

 

Da mesma forma, o artigo 1º da Lei 9.933/99 que dispõe sobre as 

competências do Conmetro e do Inmetro e que por sua vez obriga a comercialização, no 

país, de produtos em conformidade com os regulamentos técnicos em vigor, vejamos: 

 

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e 

serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade 

com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 



 
Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 

11 de dezembro de 1973, é competente para expedir atos normativos e 

regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da 

Conformidade de produtos, de processos e de serviços. 

§ 1o Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas 

de insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da 

competência de outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública 

Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção 

de práticas enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal 

e vegetal, e com o meio ambiente. 

§ 2o Os regulamentos técnicos deverão considerar, quando couber, o 

conteúdo das normas técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

 

Não obstante, tal inconsistência na descrição do objeto de acordo com as 

características do produto pode confirmar falta de planejamento, de modo que o art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/21 prevê expressamente a necessidade de descrever, 

no Termo de Referência, a descrição da solução como um todo, vejamos: 

 

Art. 6º (....) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

 

Da mesma forma, o art. 18 dispõe que a fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento, havendo a necessidade de descrever 

corretamente a necessidade da contratação, vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 



 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

 

Ora, o próprio legislador demonstrou no texto da Lei 14.133/21 que a 

identificação exata do item ou serviço que se deseja adquirir é fator preponderante para 

a boa execução do processo de aquisição, visto que é a partir dessa definição que se 

configurará a eficiência e eficácia, sendo a primeira no sentido de se obter exatamente 

aquilo do qual se faz necessário e a segunda no sentido de utilizar os melhores métodos 

e selecionar as melhores propostas, quais sejam as que estão de acordo com o solicitado 

pela Administração Pública.  

 

Ou seja, se o item solicitado é descrito de forma correta e clara o Órgão 

Público denota a sua real necessidade e o licitante consegue identificar exatamente 

aquilo que está sendo licitado, fornecendo precisamente as informações para que o 

particular avalie se o mesmo tem ou não condições de oferecer o objeto hipotético.  

 

Conseguinte, o art. 34, §1º da Lei 14.133/21 deixa claro que mesmo 

adotando o critério de menor preço, ou seja, aquele onde o órgão paga o menor valor 

ofertado pelos licitantes, o produto deve respeitar os parâmetros mínimos de qualidade 

(afinal, quem compra mal compra duas vezes!), sendo um destes parâmetros o próprio 

impacto ambiental, trazendo a noção de que o meio ambiente precisa ser pensado 

independente de um certo aumento no valor do produto ou do serviço, na medida em 

que os custos indiretos (como a proteção do meio ambiente) deverão ser considerados 

para definição do menor dispêndio. Vejamos: 

 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, 



 
por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 

licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, 

entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados 

para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme disposto em regulamento. 

 

Assim, segundo a Lei de Licitações, para os órgãos públicos não cabe 

somente comprar o menor preço, posto que a própria lei determina que o produto ou o 

serviço atenda os parâmetros mínimos de qualidade, evitando produtos de má 

qualidade, que acabam por gerar ainda mais custo, ou que pela má-qualidade prejudique 

a Administração diante da sua utilização, o que deve ser observado já na fase de 

planejamento, com o Estudo Técnico Preliminar (análise de mercado e escolha da 

solução), Termo de Referência (descrição da solução) e na cotação de preços 

(precificação da solução). 

 

Ademais, o Estudo Técnico Preliminar, documento obrigatório em quase 

toda a licitação, inclusive nesta, e que antecede o Termo de Referência, que tem por 

objetivo apontar a necessidade, as soluções de mercado e a melhor solução, prevê 

expressamente a necessidade do órgão de apontar a solução que possua a melhor 

viabilidade técnica e econômica da contratação, vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 



 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação , e 

conterá os seguintes elementos: 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

 

Neste caso, a correta descrição do objeto de acordo com as características 

do produto que se está adquirindo poderá promover, inclusive, uma maior 

competitividade, uma vez que ao padronizar o quantitativo dos pacotes e especificar o 

seu respectivo peso, o órgão promove uma maior transparência e clareza nas exigências 

técnicas, garantindo que os fornecedores compreendam exatamente o que é esperado 

de seus produtos, havendo mais segurança em participar do certame. 

 

Ante o exposto, requer-se a revisão da forma de especificação dos itens 

12, 13 e 14 do Lote 5 do edital, de modo que seja substituída a exigência de fornecimento 

em pacotes com peso fixado em 5 kg pela padronização em pacotes contendo 100 

unidades, para que o peso das embalagens passe a ser definido como consequência 

técnica do produto, considerando as seguintes estimativas aproximadas: 

 Item 12 - sacos de 30 litros: aproximadamente 2,38 kg por pacote 

de 100 unidades; 

 Item 13 - sacos de 50 litros: aproximadamente 4,69 kg por pacote 

de 100 unidades; 

 Item 14 - sacos de 100 litros: aproximadamente 7,32 kg por pacote 

de 100 unidades; 

 



 
 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto: 

a) Requer-se a revisão da forma de especificação dos itens 12, 

13 e 14 do Lote 5 do edital, de modo que seja substituída a 

exigência de fornecimento em pacotes com peso fixado em 5 

kg pela padronização em pacotes contendo 100 unidades, 

para que o peso das embalagens passe a ser definido como 

consequência técnica do produto, considerando as seguintes 

estimativas aproximadas: 

 Item 12 - sacos de 30 litros: aproximadamente 2,38 kg 

por pacote de 100 unidades; 

 

 Item 13 - sacos de 50 litros: aproximadamente 4,69 kg 

por pacote de 100 unidades; 

 

 Item 14 - sacos de 100 litros: aproximadamente 7,32 

kg por pacote de 100 unidades; 

Nestes termos, pede deferimento. 

Florianópolis/SC, 9 de março de 2026 

 

 

 

                       IGOR MARQUES                     BMI PROSPER LTDA  

         OAB/SC 75.217B     REPRESENTANTE LEGAL 
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behs�edhbc_f_gvs_behs�edhbć_ba�dtsc_is_�fc���adś_jb�fadbe_fcrsa�d�ś_hbeubisc_f_hsjrefjfg�sć_
ba�dtsc_fcrsa�d�sć_j���dgbĉ_f��drbjfg�sĉ_rastabjbc_f_c�radjfg�sc_if_dgºsaj��dhb́_
brbafe�sc_fef�a�gdhsc_f_fef�asisj�c�dhsć_f��drbjfg�sc_if_�fefºsgdb_f_if_hsj�gdhbuvś_
f��drbjfg�sc_if_afºadtfabuvŝ_hsgidhdsgbisafc_if_bâ_tfebifdab̂_�fg�debisafć_hsgidhdsgbisafc_
if_bá__
_
I°§®̈ª«¬­®¶<̄®°·̈̄ ±®<«ª«̄«³±©ª«<³¦�_rasi��sc_rbab_cbµif́_dgc�a�jfg�sc_f_jb�fadbdc_if_�cs_
j�idhŝ_hdaµatdhŝ_�scrd�bebâ_if_fgºfajbadb_f_if_eb̀sab��adś_rasi��sc_if_edjrf»b_�scrd�bebá_
rasi��sc_btasrfh��adsć_hsj�ahds_�baf�dc�b_if_f��drbjfg�sc_if_��ids_f_��ifś__
_
?̈«O©§®̈ª¦<̈®³®̧±¼̈±®<³¦�_hbatbĉ_f�hf�s_rasi��sc_rfadtscsc_f_j�ibgubĉ_j�gdhdrbê_
dg�faj�gdhdrbê_dg�fafc�bi�be_f_dg�fagbhdsgbé__
_
H¦̈ ±̧¬®©<³¦�_fchad��adŝ_brsds_bijdgdc�ab�d�ś_b�d�dibifc_if_rafc�buvs_if_cfa�dusc_if_dgºsajbuvś_
be�t�fe_if_jb�fadbe_j�idhŝ_j���dgbc_f_f��drbjfg�sc_rbab_fchad��adsĉ_f��drbjfg�sc_
hdfg��ºdhsĉ_j�idhsc_f_�scrd�bebafĉ_cfj_srfabisa|_
_
E>�GHG>=<?@AE@IA=�_�favs_aftdibc_rfeb_eftdcebuvs_bredh��fe_�_jb��adb̂_�bg�s_bs_�besa_ibc_

��s�bĉ_dg�ftabed»buvs_is_hbrd�be_cshdbê_b_af�dabib_if_c�hds_��bg�s_�_idccse�uvs_f_b_ed��dibuvs_ib_

cshdfibif|_

_

½¾¾¿ÀÁÁÂÃÃÄÅÂÆÇÈÉ¿ÃÊÃÉÊÇËÉÌÈÁÂÃÃÄÅÂÆÇÈÍÎÌÁÂÏ¾ÎÅ¾ÄÊÂÊÂÇÐÊ½ÂÑÎÒÓÔÕÖ½×ÏØÇÙÚÛÜÝÑØÄÄÞÈÕÃßàÊ½ÂÑÎáÓâ×ãÊÍÍÃ¿½äÜÊåæçèÔÑÏéêë
ëÕÕéìëíîïíéæéðëñòóìðóïôîêÀïÖÖõÙÛÖèö÷Ò÷ÜøêâìëïíëñÔëìëñóïÔîêîìë
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E>̂GHG>=<_G=A?=̀ababcdefeghijklmacjagmneocjcoagoipaoqoinecjarstubvbwxyzxa{o|jag}neja

KAGF=<J=>E=F=>@<EDADF=aoajao|janj~oipajaiog{mfgj~e|ecjcoam�aio{iogofhjklmajhe�jaoa{jgge�ja

cjagmneocjco�a��cenej|aoaoqhij��cenej|dofho�a{mcofcma{ijhenjiahmcmgamgajhmganmd{ioofcecmgafma

m~�ohmagmnej|�agod{ioafmaefhoioggoacjagmneocjco�a�enjfcma�ocjcm�aofhiohjfhm�ama�gmacmafmdoa

od{iogjiej|aodafo�}nemgaoghijf�mgajmga�efgagmnejeg�a

a
M��������<�O���̀�ymaoqoin�nemacjajcdefeghijklm�amajcdefeghijcmia{mcoipaioheijia�j|miadofgj|aja

h�h�|macoa{i}�|j~mio�a

a
E>̂GHG>=<_GIF?=̀ataoqoin�nemagmnej|ahoidefjipaoda��avxavx�xw��t�a��jfcmagoilma

|o�jfhjcmgama~j|jfkma{jhiedmfej|aoama~j|jfkmacoaiog�|hjcmaonmf�denmaoagoipao�oh�jcjaja

j{�ijklmaoajaceghie~�eklmacmgaiog�|hjcmganmdam~goi��fnejacjgaceg{mgek�oga|o�jegaj{|enp�oeg�a

gofcma��oamga|�nimgam�a{io����mga�oie�enjcmgagoilmaceghie~��cmgam�ag�{mihjcmga{o|mgag}nemgafja

{im{miklmacoag�jganmhjgacoanj{ehj|�a

a
M��������<M�������̀��miaco|e~oijklmacmgag}nemgajaceghie~�eklmacoa|�nimga{mcoipagoiaoda��j|��oia

{oi�mcmacmajfmaja{jiheiacoaiog�|hjcmacma{oi�mcmaj{�ijcm�a

a
M��������<H�� O¡�̀�baceghie~�eklmacmga|�nimga{mcoipaflmam~oconoiaja{jihene{jklmacmgag}nemga

cogcoa��oaj{im�jcja{o|mgag}nemga��mheghjg�a

a
E>̂GHG>=<H@¢?=̀ata�j|onedofhm�aioheijcj�aefhoiceklmam�aefj~e|ehjklmacoa�dacmgag}nemgaflma

jnjiiohjipajaceggm|�klmacjagmneocjco�a��oanmfhef�jipanmdamag}nemaiodjfognofhoam�a�oicoeimga

cmag}nema�j|onecm�a£jgmam¤g¥a�oicoeim¤g¥acmag}nema�j|onecmaflma{iohofcj¤d¥aefho�iji�goaja

smneocjco�aofhlm�anj~oipajm¤g¥ag}nem¤g¥aiodjfognofho¤g¥a{im�ecofneji¤od¥aja{imc�klmacoa

~j|jfkmaog{onej|aoaj{�ijklmacma{jhied�fema|���ecma{jija{j�jdofhmacmga�j�oiogacmag}nema

�j|onecm�adocejfhoa|o�jfhjdofhmacoa~j|jfkma�oij|aog{on��enma{jijaoggoa�ed�ah�cmaoda

nmf�midecjcoanmdaja|o�eg|jklmaoda�e�mi�a

a
E>̂GHG>=<H¦?IL=̀abajcdefeghijcmijacon|jij�agm~ajga{ofjgacja|oe�a��oaflmaoghpaed{ocecjacoa

oqoinoiajajcdefeghijklmacjagmneocjco�a{mia|oeaog{onej|am�aoda�eih�coacoanmfcofjklmaniedefj|�a

m�a{miagoaofnmfhijiagm~amgao�oehmgaco|j�aja{ofja��oa�oco�ajefcja��oahod{mijiejdofho�ama

jnoggmajanji�mga{§~|enmgam�a{mianiedoa�j|edofhji�acoa{io�jienjklm�a{oehjam�ag�~mifm�anmfn�gglm�a

{on�|jhm�am�anmfhijaonmfmdeja{m{�|ji�anmfhijamageghodja�efjfnoeimafjnemfj|�anmfhijafmidjgacoa

co�ogjacjanmfnmiïfnej�anmfhijajgaio|jk�ogacoanmfg�dm�a�©a{§~|enjam�a{im{ieocjco�a

a
E>̂GHG>=<DI?=ª=̀atganjgmgamdeggmgafoghoanmfhijhmagoilmaiogm|�ecmganmdam~goi��fnejacmga

{ionoehmgacma£}ce�ma£e�e|a¤uoeaf«a�¬�­¬®̄°¬¬°¥aoacoam�himgaceg{mgehe�mga|o�jegaj{|enp�oeg�a

<
E>̂GHG>=<FDF=̀abga£|p�g�|jgaoanmfcek�ogaoghj~o|onecjgaodajhmga�paji��e�jcmgaoa��oaflma
�mijdaoq{ioggjdofhoadmce�enjcjga{miaoghjaj|hoijklmanmfhef�jdaoda�e�mi�a
a
@�<����<¡�±<�²³���́µ�±<�����¶<��O±�²�¡�Y±�<�<��O³��³�<±����²¶<O�±<³����±<¡�<>��<O·<
QTSRT[XUTTU¶<��¡��O³�<�±<��O¡�́µ�±<�<�²� ± ²�±<±�� �O³�±̀<
\

E<D<F<H<D<><I<J<=<B<C<D<
<

E>̂GHG>=<MAIL@IA=̀<basmneocjcoa�eijagm~ajacofmdefjklmagmnej|acoa̧KLI<MADHM@A<>?J=¹¶<��oa
goaio�oa{o|jauoeafºa�¬�­¬®̄°¬¬°»a{o|jauoeafºa¼�½�­acoa�¼����½­»a{o|mavoniohm�|oeafºa��¼¬¬̄�½½®a
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_̂̀abĉdefgĥ id̂_b̂cg_ĵe_ik_lmnonpql_̂_̀ag̀_gcd̂rgst̂ _̀̂_ûhgè_uèbv̀edefv̀_gbcewxf̂è_y_
^̀bzwêm_
_
E>{GHG>=<H@|GFJ=}<~_̀vwêugû_d̂h_g_̀ag_̀̂ û_̂ d̀g�̂ĉweug_ig_������~_����_�~�j��_
�~���_�loo�_�j���_��_�~j~_o�_~_̂_��_�~���_~������_��_j����~�_�j���~����j��p���_���_
��mo�o�ooom_
_
E>{GHG>=<?@AE@IA=�_~_̀vwêugû_bvûrx_g_�agc�âr_d̂hbv_g�rer_va_�̂w�gr_�ecegc_̂h_�agc�âr_
bvidv_uv_d̂rred�rev_igwevigc�_v�̂ûŵiuv_ỳ_uèbv̀est̂ _̀ĉ�gè_fe�̂id̂̀ _̂_ĥ uegid̂_gcd̂rgs�v_
wvidrgdagc_g̀ èigug_bvr_dvuv̀_v̀_̀�wev̀m_
_
E>{GHG>=<�G=A?=�_�_v��̂dv_̀vwegc_z�__
A� ¡�¢�O£¤¥¦§<̈§©�¡̈ª¤«< §¡<̈§O£¤<¬�<£�¡̈�ª¡§¢<¬�}_eìdraĥ idv̀_̂_hgd̂regè_vuvidv�_hzuewv_
�v̀bedgcgr̂̀­_û_̂�aebgĥ idv̀_hzuewv̀�wer®r�ewv̀_̂_�v̀bedgcgr̂̀­_û_wv̀hzdewv̀­_û_brvuadv̀_
gceĥ id̄wev̀_̂_û_�̂�eug̀_gcwv�cewg̀_̂_i�v_gcwv�cewg̀­__
_
I© §¡£¤¥¦§°<̈§©±¡̈ª§<²¤¡�³ª¢£¤<�<¤£¤̈¤¬ª¢£¤<¬�}_brvuadv̀_gceĥ id̄wev̀�_̀abĉĥ idv̀_
gceĥ idgr̂̀_i�v_b̂r̂w̄f̂è­_��rhacg̀_ei�gidè_̂_iadres�v_̂id̂rgc­_�̂rrg�̂ì_̂_�̂rrgĥ idg̀­_
hgd̂regc_û_wvìdras�v­_hgd̂regè_û_cehb̂ ǵ_̂_̀gîgid̂̀_uvhè̀giedxrev̀­_̀gwv̀_û_ceµv­_
wv̀hzdewv̀_̂_�e�êî_b̂`̀vgc­_h�f̂è_̂_grde�v̀_û_wvcw�vgreg­_̂h�gcg�̂ì­_uvŵ _̀̂_�gcg̀­_
grhgrei�v­_grde�v̀_û_wghg�_ĥ g̀_̂_�gi�v­_̂̀wred�rev�_̂̀wvcgr_̂_û_dr̂eigĥ idv­_hx�aeig̀_̂_
�̂aebgĥ idv̀_bgrg_̂̀wred�rev­_grde�v̀_û_àv_uvhz̀dewv_̂_b̂`̀vgc­_hgd̂regc_̂czdrewv­_�̂�eug̀_
gcwv�cewg̀_̂_i�v_gcwv�cewg̀­_grde�v̀_uv_f̂ d̀axrev­_hgd̂regc_̂̀bvrdefv­_wgcsguv̀_̂_wvhbĉĥ idv̀­_
grde�v̀_̂ b̀vrdefv̀­_hx�aeig̀�_̂�aebgĥ idv̀�_brv�rghg̀_̂_̀abreĥ idv̀_û_ei�vrhxdewg­_
gbgr̂c�v̀_̂ĉdr¶iewv̀_̂_̂ĉdrvuvhz̀dewv̀­_̂�aebgĥ idv̀_û_d̂ĉ�vieg_̂_û_wvhaiewgs�v­_
�̂aebgĥ idv̀_û_r̂�re�̂rgs�v�_wviueweviguvr̂̀_û_gr�_�̂cgûerg�_f̂idecguvr̂̀­_wviueweviguvr̂̀_
û_gr­__
_
I© §¡£¤¥¦§°<̈§©±¡̈ª§<¤£¤̈¤¬ª¢£¤<¬�}_brvuadv̀_bgrg_̀g®û­_eìdraĥ idv̀_̂_hgd̂regè_û_àv_
hzuewv�_wer®r�ewv�_�v̀bedgcgr�_û_̂i�̂rhgreg_̂_û_cg�vrgd�rev­_brvuadv̀_û_cehb̂ ǵ_�v̀bedgcgr­_
brvuadv̀_g�rvb̂waxrev̀­_wvhzrwev_fgr̂�èdg_û_̂�aebgĥ idv̀_û_xauev_̂_f̄ûv­__
_
?¡¤O¢ §¡£�<¡§¬§²ª·¡ª§<¬�}_wgr�g̀�_̂µŵdv_brvuadv̀_b̂re�v̀v̀_̂_haugisg̀�_haiewebgc�_
eid̂rhaiewebgc�_eid̂r̂̀dguagc_̂_eid̂rigwevigc­__
_
H�¡²ª¥§¢<¬�}_̂̀wred�rev�_gbvev_guheièdrgdefv­_gdefeugû _̀û_br̂̀dgs�v_û_̀̂rfesv̀_û_ei�vrhgs�v­_
gca�âc_û_hgd̂regc_hzuewv�_hx�aeig̀_̂_̂�aebgĥ idv̀_bgrg_̂ ẁred�rev̀�_̂�aebgĥ idv̀_
wêid̄�ewv̀�_hzuewv̀_̂_�v̀bedgcgr̂̀�_̀̂h_vb̂rguvrm_
_
E>{GHG>=<�GIF?=}<~_�vwêugû_eieweva_̀ag̀_gdefeugû _̀̂h_��poqp̧o��_̂_̀̂a_brǵv_z_bvr_d̂hbv_
eiûd̂rheiguvm_
_
E>{GHG>=<H@¹?=}_�_wgbedgc_̀vwegc_z_û_�º_qoomooo�oo_»̀̂ d̂ŵidv̀_hec_r̂gè¼_uefeueuv_̂h_qoomooo_
»̀̂ d̂ŵidv̀_hec¼_�avdg̀_û_fgcvr_ivheigc_�º_��oo_»ah_r̂gc¼_wgug�_ûfeugĥ id̂_̀a�̀wredv_̂_
eid̂�rgcéguv_̂h_hv̂ug_wvrr̂id̂_igwevigc_̂_uèdre�āug̀_̂idr̂_g_̀�weg_ug_̀̂�aeid̂_�vrhg�_
_

H½EI=< �GD?=H< ¾<< ¿=>DA<AÀ<

����~_�~j�~�~j�_�����~_ qoomooo_ �oo_Á_ �º_qoomooo�oo_

?D?=>< qoomooo_ �oo_Á_ �º_qoomooo�oo_
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M̂_̀a_̂bc<dOefcg<hijklmnkoipqjmkoirpnsinqnkotrunrimunrvwkomxkyqzi
<
E>{GHG>=<H|?IL=gi}rw~qiwrvmykpilrokiorvmpok�~qiklomjs�roi�itkn�wmk�inkunqikqi�koqwiykpi��qnkp�i

munrvwkomxk�~qiyqijklmnkoipqjmko�ikiwrnmwkykiyrip�jmqi��kunqi�iymppqo��~qirikiom��myk�~qiyki

pqjmrykyrzi

i
E>{GHG>=<DI?=�=gi�i�ytmumpnwk�~qiykipqjmrykyri�ir�rwjmyki�}h���������ilrokip�jmkiKAGF=<

J=>E=F=>@<EDADF=irikirokijk�rwsikiwrplqupk�momykyriq�iwrlwrprunk�~qiknm�kirilkppm�kiyki

pqjmrykyr�i��ymjmkoirir�nwk��ymjmkotrunr�ilqyruyqilwknmjkwinqyqpiqpiknqpijqtlwrruymyqpiuqi

q��rnqipqjmko�iprtlwriuqimunrwrppriykipqjmrykyr�i�mjkuyqi�rykyq�irunwrnkunq�iqi�pqiyqiuqtri

rtlwrpkwmkoirtiurv�jmqpirpnwku�qpikqpi�mupipqjmkmpzi

i
M̂_̀a_̂bc<�Oefcg��qir�rwj�jmqiykikytmumpnwk�~q�iqikytmumpnwkyqwilqyrwsiwrnmwkwi�koqwitrupkoiki

n�n�oqiyrilwqiok�qwrzi

i
E>{GHG>=<FDF=gihir�rwj�jmqipqjmkoinrwtmukwsirti��i��i�������h�i��kuyqiprw~qior�kunkyqpi

qi�koku�qilknwmtqumkoiriqi�koku�qiyriwrp�onkyqirjqu�tmjqiriprwsir�rn�kykikikl�wk�~qiriki

ympnwm��m�~qiyqpiwrp�onkyqpijqtiq�prw��ujmkiykpiymplqpm��rpiorvkmpiklomjs�rmp�ipruyqi��riqpi

o�jwqpiq�ilwr���xqpi�rwm�mjkyqpiprw~qiympnwm���yqpiq�ip�lqwnkyqpilroqpip�jmqpiukilwqlqw�~qiyri

p�kpijqnkpiyrijklmnkozi

i
M̂_̀a_̂bc<M_e ¡e_cg�¢qwiyrom�rwk�~qiyqpip�jmqpikiympnwm��m�~qiyrio�jwqpilqyrwsiprwirti��ko��rwi

lrw�qyqiyqikuqikilkwnmwiyriwrp�onkyqiyqilrw�qyqikl�wkyqzi

i
M̂_̀a_̂bc<H¡a£O¤cg��iympnwm��m�~qiyqpio�jwqpilqyrwsiu~qiq�ryrjrwikilkwnmjmlk�~qiyqpip�jmqpi

yrpyri��riklwq�kykilroqpip�jmqpi��qnmpnkpzi

i
E>{GHG>=<J|EIL=gihi�korjmtrunq�iwrnmwkyk�imunrwym�~qiq�imuk�momnk�~qiyri�tiyqpip�jmqpiu~qi

kjkwwrnkwsikiymppqo��~qiykipqjmrykyr�i��rijqunmu�kwsijqtiqip�jmqiwrtkurpjrunriq�i�rwyrmwqpi
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JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Bmi Prosper Eireli tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Bmi Prosper Eireli a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 08:59:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Bmi Prosper Eireli ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 138821009204031829917-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f97561b1c99d8f16d67a7d14f6a3139e7a214a4eca73dcf7bb3b7287164e9
745c60b7cda51a7b31b77fe2d5c1ee19f33496 
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